
Classificação: 031.11

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 241-SALC/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.022232/2024-27

João Pessoa, PB, 14 de novembro de 2024.

Do Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Ao Sr Chefe do Almoxarifado, Fiscal Administrativo, Conformador

Assunto: 2024NE000968, CARONA Nº 34, LIC PE 01/2023, UG 160292, UGNP 160176

Referências:
a) DIEx nº 102-Almox/Cmdo 1Gpt E, de 13 NOV 24.

Anexos:
1) 1. DIEx_Requisit_rio_n__089_-_Almox__Mobiliario_Gab_Cmt-_max_move.pdf
2) 2. NC408460.pdf
3) 3. Certidões - MAX MOVE COMERCIO DE MOVEIS E TRANSPORTES EIREL.pdf
4) 4. NE_160176_2024NE000968.pdf

Em  atenção  ao DIEx  referenciado,  encaminho  anexa,  em  formato  PDF,  a Nota de
Empenho para conhecimento e providências do requisitante. Bem como encaminho para o
Conformador as documentações pertinentes para arquivamento do processo.

Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
, em 14/11/2024, às 11:50 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/ 1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 089–Almox/Cmdo 1º Gpt E
EB: 64278.021860/2024-95    

João Pessoa, PB, 13 de novembro de 2024.

Do Chefe do Setor de Material
Ao Sr Fiscal Administrativo do Cmdo 1º Gpt E
Assunto: solicitação de material permanente (CARONA)
Rfr: - Art. 13 das Instruções Gerais para realização
de licitações no Comando do Exército (IG 12-02).
DGO

1.  Nos  termos  do  contido  no  Art.  13  das  Instruções  Gerais  para  realização  de  licitações  no 
Ministério do Exército – Port Min nº 305, de 24 MAIO 95 (IG 12-02), solicito gestões junto ao Ordenador  
de Despesas, no sentido de aprovar a aquisição dos materiais abaixo discriminados:

CNPJ 03.963.184/001-83  - MAX MOVE COMERCIO DE MÓVEIS E TRANSPORTES EIREL

Item Pregão/
UASG Especificação detalhada Qtd Unida

de
Valor 

Unitário (R$) Valor Total (R$)

12
01/2023 
UASG- 
160292 
CARONA

Poltrona Material Base: Tubo Aço , Altura: 91 
CM,  Material  Assento  E  Encosto:  Madeira 
Compensada  Multilaminada  E  Espuma 
Expandid  ,  Cor  Tecido:  Preto  ,  Tipo:  Fixa  , 
Largura: 57 CM, Profundidade: 66 CM, Material 
Estrutura: Aço , Cor Estrutura: Prata , Material 
Revestimento  Assento  E  Encosto:  Couro 
Ecológico , Tipo Espaldar: Médio , Acabamento 
Superficial  Estrutura:  Polido  /  Cromado 
estofado em CREPE PRETO

7 unid R$ 4.948,77 R$ 34.641,39

VALOR TOTAL R$ 34.641,39

VALOR TOTAL DO REQUISITÓRIO R$ 34.641,39

2. Justificativa:
-  A  aquisição  destes  materiais  permanentes  tem  o  objetivo  de  atender  às  necessidades  de 

adequação da sala do Comando do 1º Grupamento de Engenharia;
- A requisição está alinhada ao Plano de Gestão do Comando do 1º Grupamento de Engenharia, 

2023 – 2026, a fim de atender ao Objetivo Estratégico Organizacional (OEO) Nr 4 “Aprimorar a qualidade  
na Gestão do Bem Público”;

- Os referidos materiais a serem adquiridos constam no Plano de Contratação Anual (PCA)/2024.

Chefe do Setor de Material do Cmdo do 1º Gpt E

Visto:
Em 13 / 11 / 2024
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

1. Autorizo a aquisição dos materiais constantes no DIEx nº 089 – Almox, de 13 NOV 2024;

2. Verificar o processo licitatório correspondente;
3. Utilizar o seguinte recurso da 2024NC408460, de 13 NOV 24;
4. A SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

Quartel-General em João Pessoa, PB, 13 de novembro de 2024

Ordenador de Despesas do Cmdo do 1º Gpt E

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE 
OPERAÇÕES EUROPE"
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  __ SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)_____
  13/11/24  15:45                                       USUARIO:            
  DATA EMISSAO         : 13Nov24  VALORIZACAO : 13Nov24 NUMERO : 2024NC408460   
  UG EMITENTE          : 160502 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUCAO-GESTO 
  GESTAO EMITENTE      : 00001  - TESOURO NACIONAL                              
  UG/GESTAO FAVORECIDA : 160176 / 00001 - CMDO 1º GPT E                         
  OBSERVACAO                                                                    
  B3DST160343-BR110.MNT#ATD DPS MNT BR-110 PE. EMPH IMEDIATO. CONFORME NECESSIDA
   DE DA OBRA. OM FAZER PEC DE AJUSTE. -- RFR 2024NC002039-EME --. EMPH CFM MSG 
  SIAFI NR 0233041821-DEC.                                                      
                                                     NUM. TRANSFERENCIA : 1AAAKR
                                                                                
  EV.   ESF PTRES   FONTE      ND   SB   UGR      PI                   V A L O R
  300065 1 247124 1011000000 449052    393003 MT00808                  34.641,39
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR :      UG : 160502   13Nov24   15:20  
  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 03.963.184/0001-83 DUNS®: 909179251
Razão Social: MAX MOVE COMERCIO DE MOVEIS E TRANSPORTES LTDA
Nome Fantasia: MAX MOVE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/02/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 19/04/2025 Automática
FGTS 21/11/2024 Automática
Trabalhista Validade: 26/04/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/01/2025
Receita Municipal Validade: 27/12/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 13/11/2024 16:15 de 11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 13/11/2024, 16:15

Parâmetros: CPF / CNPJ: 03.963.184/0001-83

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: NDJkNTk0YjlhMTk5ZGNiZmU1YjNlMTVhZGQ3YjQ3YWQ3ODQ2MWE2YTAyMzcxMjJiOTM3Yjg3NGI1NTRjMGVlMA==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

13/11/2024 16:16:06Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MAX MOVE COMERCIO DE MOVEIS E TRANSPORTES EIRELI
CNPJ: 03.963.184/0001-83

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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